
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONTROLADORIA-GERAL DO MLTNICÍPIO

Rio Claro-RJ,20 de Janeiro de2026.

rNsrRUçÃo NoRMATTVA Ne 00!2026

Dispõe sobre os procedimentos relativos à cobrança de créditos, inscrição em Dívida Ativa,
controle, consolidação e prestação de informações ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de

Janeiro, em conformidade com a Deliberação TCE-RJ ns 343/2023.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICíP|O DE RIO CLARO RJ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e formalizar os procedimentos de cobrança

administraüva, inscrição em Dívida Aüva e prestação de informações aos órgãos de controle
exte rno;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação TCE-RJ ns 34312023, que estabelece diretrizes opara

o controle, transparência e acompanhamento da arrecadação e da Dívida Aüva;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, controle interno e transparência
previstos na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a racíonalização de métodos e procedimentos, notadamente mediante a

ampla utilização dos recursos da tecnologia da informação, confere mais eficiência na aüvidade

de acompanhamento da cobrança judicial e extrajudicial dos débitos e multas imputados pelo

Tribunal de Contas do Estado do Rio de laneiro RJ.

RESOLVE expedir a seguinte lnstrução Normativa:

CAPíTULO I

Art. 1e Esta lnstrução Normativa estabelece procedimentos para inscrição em dívida ativa,

controle, cobrança administrativa e prestação de informações ao Tribunal de Contas relativas a

multas e débitos imputados por decisões do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art.2e Aplicam-se as disposições desta lnstrução Normativa à Secretaria Municipalde Finanças,

ao Departamento de Dívida Aüva, Procuradoria-Geral do Município, Departamento de

Execução Fiscal e Direito Tributário e à Controladoria-Geral do Município, no âmbito de suas



respectivas com petê ncia s.

Art. 3e Aplicam-se as disposições desta lnstrução Normativa aos órgãos e entidades da

Administração Direta e lndireta do Município.

CAPíTULO tI

DA coMPETÊructa DA sEcRETARtA MUNtcrpAL DE FrNANçAs E Do DEeARTAMENTo DE DívtDA
ATIVA

Art. 4s Compete à Secretaria Municipal de Finanças, por meio do Departamento de Dívida
Ativa:

| - promover a inscrição em dívida ativa dos débitos decorrentes de multas e imputações
aplicadas pelo Tribunal de Contas;

ll - Realizar a inscrição no prazo de 90 (noventa ) dias, contado: a) do trânsito em julgado

administrativo da decisão. ou b) do término do prazo para pagamento voluntário, quando
posterior;

lll - controlar e atualizar os créditos ou documentos inclusive quanto a encargos legais;

lV - emitir guias, boletos ou documentos equivalentes para pagamento à vista ou parcelado;

V - analisa6 formalizar e acompanhar pedidos de parcelamento, nos termos da Deliberação TCE-

RJ Ne 343/2023;

Vl- promovera cobrança administraüva e, quando cabível, encaminhar para cobrança judicial;

Vll - Consolidar as informações relativas à dívida aüva e disponibilizá-las ao Tribunal de

Contas( Modelo específico do Sistema e_TCE RJ), nos prazos definidos no art. l-0, & 5s da

Del iberação ns 343 /2023.

Vlll- manter registros organizados, auditáveis e atualizados.

CAPíTULO III

DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA GERAL Do MUNIcípIo e Do DEPARTAMENTo DE

EXECUçÃO FTSCAL E DtREtTO TRTBUTÁR|O

A Procuradoria Geral do Município e o Departamento de Execução Fiscal e Direito Tributário
deverá promover junto a Secretaria Municipal de Finanças o protesto dos debitos inscritos em

Dívida Ativa, bem como promover a execução judicial dos valores não quitados

administrativamente, atentando-se rigorosamente para o cumprimento da Lei Municipal ne

1349, de 8 de janeiro de 2025, especialmente no que dispõe:

. Artigo 24 e 25, bem como seus respecüvos incisos;



. Arügo 110 da referida Lei.

Ressalta-se que os dispositivos mencionados estabelecem diretrizes, competências,
procedimentos e responsabilidades que devem ser observados de forma estrita no âmbito da

gestão financeira, orçamentária e administrativa do Município, conforme o caso, de modo a

assegurar a legalidade dos atos, a correta aplicação dos recursos públicos e a conformidade com
o controle interno e externo.

Dessa forma, recomenda-se que os setores responsáveis promovam a análise detalhada dos
dispositivos legais citados, adequando roünas, procedimentos e decisões administrativas ao que
determina a Lei Municipal ns 1.349/2025, prevenindo riscos de inconformidades legais,
apontamentos dos órgãos de controle e eventuais responsabilizações.

CAPíTULO IV

DA COMPETÊruCIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICíPIO

Art. 5e Compete à Controladoria-Geral do Município:

l- orientar e normaüzar os procedimentos relacionados à aplicação desta lnstrução Normativa;

ll - avaliar e validar a conformidade das informações consolidadas pela Secretaria Municipal de
Fi n a nças;

lll - acompanhar o cumprimento dos prazos e fluxos definidos;

lV- verificar a aderência às normas do Tribunal de Contas;

V - emiür recomendações, alertas e relatórios de controle interno;

Vl - comunicar irregularidades ou inconformidades aos gestores competentes.

Parágrafo único. A atuação da Controladoria não subsütui nem interfere nos atos de execução
da gestão financeira, preservando-se a segregação de funções.

CAPíTULO V

DO PARCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DE PRAZOS

Art.6e Aformalização de pedido de parcelamento suspende, enquanto em análise o prazo para

inscrição em dívida aüva, desde que observados as normas do Tribunal de Contas, em

atendimento ao art. 2e da Deliberação TCE/RJ ns 343/2023.

Art.7s O inadimplemento de parcelas ensejará a adoção imediata das medidas administrativas
ca bíveis.



CAPíTULO VI

DAS DTSPOSTçÕES FtNAtS

Art. 8e Os casos omissos serão resolvidos pela Controladoria Geral, observada a legislação

aplicável e as normas do Tribunal de Contas,

Art. 9e Esta lnstrução Normaüva entra em vigor na data de sua publicação.

,

vaLroleosta
Controlad E -fuao M u nicÍpio

Matftcuta ns 21-/156
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ANEXO I

FLUXOGRAMA OPERACIONAL DOS PROCEDTMENTOS RELATTVOS A COBRANçA, tNSCRTçÃO EM
DíVIDA ATIVA E PRESTAçÃO DE INFORMAçÕES AO TRIBUNAL DE CONTAS

1. FINALIDADE

Estabelecer o fluxo operacional padronizado para o tratamento das multas e débitos imputados
por decisões do Tribunal de Contas, assegurando a segregação de funções, a tempestividade
dos atos e a confiabilidade das ínformações prestadas.

2. FLUXO OPERACIONAL

ETAPA 1- RECEBIMENTO DA DECISÃO DO TRIBUNAT DE CONTAS

. Recebimento de acórdão ou decisão com aplicação de multa ou imputação de débito.

. Registro inicial da decisão para fins de controle.

Responsável: Controlado ria Gera I do M u nicíp io

ETAPA 2. ANÁLISE E ENCAMINHAMENTO

. Análise formal da decisão do Tribunal de Contas.

' Encaminhamento oficialà Secretaria Municipalde Finanças/Departamento de Dívida Ativa.

. Orientação quanto aos prazos e procedimentos aplicáveis.

Responsável: Co ntroladoria Gera I do M u nicípio

ETAPA 3 - NOT|F|CAçÃO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁR|O

. Noüficação do responsável para pagamento no prazo legal.

. Registro e controle de prazo concedido

Responsável: secretaria Municipal de Finanças/Departamento de Dívida Aüva

ETAPA 4 - VER|FICAçÃO DE PAGAMENTO

. Verificação do pagamento integral no prazo concedido



Responsável: Secretaria Municipal de Finanças/Departamento de Dívida Aüva

- Pagamento realizado:

. Registro do pagamento

. Atualização dos sistemas

. Comunicação à Controladoria

. Encerramento do procedimento

- Pagamento não realizado:

. Prosseguimento para etapa seguinte

ETAPA 5 . PEDIDO DE PARCELAMENTO

" Recebimento e análise de pedido de parcelamento, quando apresentado;

. Formalização do parcelamento conforme a Deliberação TCE/RJ ns 343/2023;

. Acompanhamento do cumprimento das parcelas.

Responsável: secretaria munícipal de Finanças/Departamento de Dívida Ativa

ETAPA 6 - TNSCR|çÃO EM DíV|DA ATIVA

- lnscrição do débito no prazo de 90 (noventa)dias, contado:

. do trânsito em julgado administrativo; ou

. do termino do prazo para pagamento voluntário, se posterior.

. Atualização dos valores e encargos legais.

. Emissão da Cerüdão de Dívida Ativa - CDA.

Responsável: secretaria Municipal de Finanças/ Departamento de Dívida Aüva

ETAPA 7 - COBRANçA ADM|N|STRAT|VA E JUDICIAL

. Adoção das medidas de cobrança administrativa;

. Encaminhamento para cobrança Judicial, quando cabível;

Responsável: secretaria Municipal de Finanças/Departamento de Dívida Ativa



ETAPA 8 - CONSOLTDAçÃO DAs TNFORMAçÕEs

- Consolidação dos dados relaüvos a:

. inscrições em dívida ativa;

. pagamentos realizados;

. parcelamentos concedidos;

. inadimplências.

- Elaboração dos relatórios oficiais.

Responsável: Secretaría Municípal de Finanças

ETAPA 9 - VALTDAçÃO prlo coNTRoLE TNTERNO

. Avaliação da conformidade dos procedimentos.

. Verificação das observâncias de prazos e normas.

^ Emissão de recomendações, quando necessário

Responsável: Co ntrolad oria -Ge ra I do M un icípio

ETAPA 10 - DlsPoNlBlLlzAçÃo DAs INFORMAçÕEs Ao TRIBUNAL DE coNTAs Do EsrADo Do
RIO DE JANEIRO

. Envio das informações consolidadas ao Tribunal de Contas, nos prazos e sistemas oficiais;

. Arquivamento da documentação comprobatória;

Responsável: Secretaria Municipal de Finanças

3. DTSPOStçÕrS Cenars

. o presente fluxo observa o princípio da segregação de funções, cabendo à Secretaria Municipal
de Finanças a execução e à Controladoria a orientação, acompanhamento e validação.

. Os casos omissos serão dirimidos pela Controladoria Geraldo Município, observada a legislação
aplicável e as normas do Tribunal de contas do Estado do Rio de Janeiro.

do Município
ne 21/1.56


